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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6.262, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Denomina de Rua Francisco João
Bido  a  Rua  "D"  do  Frac.  João
Binda, do Bairro Jardim América.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  A  Rua "D"  do  Frac.  João  Binda,  do  Bairro
Jardim  América,  nesta  cidade  de  Marau,  passará  a
denominar-se oficialmente de Rua Francisco João Bido.

Art.  2º.  A  denominação  oficial  foi  escolhida  pela
vontade  expressa  dos  moradores  daquela  Rua.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos doze dias do mês de abril do ano de 2024.

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito de Marau em
exercício

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 6.263, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Altera a Lei Municipal nº 6.116 de
05 de maio de 2023 que dispõe
sobre  a  gratificação  de  serviço,
devida  ao  servidor  efet ivo
responsável  por  atuar  como
Tesoureiro  no  Poder  Legislativo
Municipal.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº
6.116 de 05 de maio de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  2º  A  Gratificação  de  Serviço  será  paga
mensalmente, no valor de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos
reais),  aos  servidores  designados  por  Portaria,  encargo
adicional  à  competência  de  seu  cargo,  conforme  seus
conhecimentos, suas habilidades e suas atitudes”

Art.  2º.  Fica  alterado o  artigo  5º  da  Lei  Municipal
6.116 de 05 de maio de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  5º  O  valor  da  gratificação  será  revisado
anualmente  por  lei  própria”

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos doze dias do mês de abril do ano de 2024.
RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito de Marau em exercício
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 6.264, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Altera a Lei Municipal nº 5.433 de
04 de abril  de 2018 que dispõe
sobre  a  gratificação  de  serviço,
devida  ao  servidor  efet ivo
responsável  por  fiscalizar
contratos  oriundos  do  Poder
Legislativo  Municipal.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº
5.433 de 04 de abril de 2018, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  2º  A  Gratificação  de  Serviço  será  paga
mensalmente, no valor de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos
reais),  aos  servidores  designados  por  Portaria,  encargo
adicional  à  competência  de  seu  cargo,  conforme  seus
conhecimentos, suas habilidades e suas atitudes”

Art. 2º. Fica alterado o artigo 5º da Lei Municipal nº
5.433 de 04 de abril de 2018, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  5º  O  valor  da  gratificação  será  revisado
anualmente  por  lei  própria”

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos doze dias do mês de abril do ano de 2024.

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito de Marau em
exercício

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 6.265, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Altera a Lei Municipal nº 5.434 de
04 de abril  de 2018 que dispõe
sobre  a  gratificação  de  serviço,
devida  ao  servidor  efet ivo
responsável  pe la  fo lha  de
pagamento  do  Poder  Legislativo
Municipal.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Sexta-feira, 12 de abril de 2024 Ano VIII | Edição nº 1566 Página 3 de 14

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº
5.434 de 04 de abril de 2018, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  2º  A  Gratificação  de  Serviço  será  paga
mensalmente, no valor de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos
reais),  aos  servidores  designados  por  Portaria,  encargo
adicional  à  competência  de  seu  cargo,  conforme  seus
conhecimentos, suas habilidades e suas atitudes”

Art. 2º. Fica alterado o artigo 5º da Lei Municipal nº
5.433 de 04 de abril de 2018, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  5º  O  valor  da  gratificação  será  revisado
anualmente  por  lei  própria”

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos doze dias do mês de abril do ano de 2024.

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito de Marau em
exercício

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 6.266, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Altera a Lei Municipal nº 5.435 de
04 de abril  de 2018 que dispõe
sobre  a  gratificação  de  serviço,
devida  ao  servidor  efet ivo
responsável  por  coordenar  o
almoxarifado do Poder Legislativo
Municipal.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº
5.435 de 04 de abril de 2018, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  2º  A  Gratificação  de  Serviço  será  paga
mensalmente, no valor de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos
reais),  aos  servidores  designados  por  Portaria,  encargo
adicional  à  competência  de  seu  cargo,  conforme  seus
conhecimentos, suas habilidades e suas atitudes”

Art. 2º. Fica alterado o artigo 5º da Lei Municipal nº
5.435 de 04 de abril de 2018, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  5º  O  valor  da  gratificação  será  revisado
anualmente  por  lei  própria”

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos doze dias do mês de abril do ano de 2024.

RUI CARLOS GOUVÊA
Vice Prefeito de Marau em exercício

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 171, DE 12 DE ABRIL DE 2024 – RH.

D E S I G N A  P R O C U R A D O R
SUBSTITUTO

RUI CARLOU GOUVEA, Vice-Prefeito Municipal de Marau
em exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. DESIGNAR Emanuele Faccin, matrícula funcional

nº  64077,  para  o  cargo  de  Procurador  Jurídico  em
substituição da titular que se encontra em gozo de férias, a
contar  de  12/04/2024,  percebendo  os  vencimentos
proporcionais  de  Procurador  Jurídico  (CC-08).

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 12 dias do mês de abril de 2024

RUI CARLOS GOUVEA
Vice-Prefeito Municipal de Marau em Exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Yasmin Rocha Del Valle Volpato
Secretária da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 071/2024

Rui Carlos Gouvea Vice Prefeito Municipal de Marau
em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
251/2023  que  Divulga  o  Resultado  da  Classificação  Final
do processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de
Educação.

PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA
Classificação Nome Nascimento

23 Otavio Matheus Tremea 30/04/1994

ATENDENTE EDUCACIONAL
Classificação Nome Nascimento

119 Debora Zortea Vieira 15/05/1987

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 12 dias do mês de abril de 2024.
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RUI CARLOS GOUVEA
Vice Prefeito Municipal de Marau em exercício

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 072/2024

Rui Carlos Gouvea, Vice Prefeito Municipal de Marau
em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
025/2024  que  Divulga  o  Resultado  da  Classificação  Final
do processo seletivo simplificado da Secretaria Municipal de
Saúde.

MÉDICO 40H
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC

7º Luisa Vitória Lago 20/11/1996

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  02  (dois)  dias.

GABINETE  DO  VICE  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARAU,

Aos 12 dias do mês de abril de 2024.
RUI CARLOS GOUVEA

Vice Prefeito Municipal de Marau em exercício
Registra-se e Publique-se

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS BENEFICIÁRIAS
DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  29  de  abril  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
27/2024, do tipo “Menor Preço Global mensal”, e no dia 30
de  abril  de  2024  às  8h,  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta a sessão para início dos lances para a Contratação
de  empresa  especializada,  com  profissional
habilitado  em  Pedagogia  e  especialização  em
musicalidade, para conduzir oficinas da Secretaria de
Desenvolvimento Social,  em conformidade  com a  Lei
Federal  nº  14.133/2021 e suas alterações posteriores,  e
com  aplicação  subsidiária  da  Lei  Complementar  nº
123/2006 e Decreto Federal nº 10.024/2019. Informações
serão  prestadas  pelo  fone  (54)  3342-9545  e  (54)
3342-9520, nos horários das 07h30min às 11h30min e das
13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de

Licitações, ou através do site:  www.pmmarau.com.br,  ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL.  12 de abril  de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024

REGISTRO DE PREÇOS 17/2024
O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  30  de  abril  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
28/2024, do tipo “Menor Preço por Item”, e no dia 02 de
maio  de  2024  às  8h ,  no  endereço  e letrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta  a  sessão para  início  dos  lances  para  a  eventual
Contratação  de  empresa  para  realização  de
transporte de passageiros para diversos eventos e
atividades das Secretarias Municipais do município
de  Marau,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e suas alterações posteriores, e com aplicação
subsidiária da Lei  Complementar nº 123/2006 e Decreto
Federal nº 10.024/2019. Informações serão prestadas pelo
fone (54) 3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das
07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura
Municipal de Marau, Setor de Licitações, ou através do site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL.  12 de abril  de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024

REGISTRO DE PREÇOS 18/2024
O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  02  de  maio  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
29/2024, do tipo “Menor Preço por Lote”, e no dia 03 de
maio  de  2024  às  8h ,  no  endereço  e letrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta  a  sessão para  início  dos  lances  para  a  eventual
Contratação de empresa para prestação de serviços
de  borracharia  e  vulcanização  de  pneus,  com
fornecimento de material  e  mão de obra,  visando
atender as necessidades das Secretarias Municipais,
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às

http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
http://www.pmmarau.com.br/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
http://www.pmmarau.com.br/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
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11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL.  12 de abril  de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS BENEFICIÁRIAS
DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  29  de  abril  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
30/2024, do tipo “Menor Preço Global mensal”, e no dia 30
de  abril  de  2024  às  13h,  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta a sessão para início dos lances para a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviço
de coleta de orçamentos para aquisição de produtos
e  serviços  variados,  mediante  a  utilização  de
software de RPA (Robotic  Process Automation) ou
outra ferramenta similar, devendo este, considerar
os preços constantes nos bancos de dados públicos,
sites  de  amplo  domínio,  observando  a  potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto, em conformidade com a Lei Federal
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores,  e  com
aplicação subsidiária da Lei Complementar nº 123/2006 e
Decreto  Federal  nº  10.024/2019.  Informações  serão
prestadas pelo fone (54) 3342-9545 e (54) 3342-9520, nos
horários das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h,
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações,
ou  através  do  site:  www.pmmarau.com.br,  ou  pelo
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL.  12 de abril  de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024

REGISTRO DE PREÇOS 19/2024
O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16h  do  dia  03  de  maio  de  2024,  serão
credenciadas as empresas para o PREGÃO ELETRÔNICO
31/2024, do tipo “Menor Preço por Item”, e no dia 06 de
maio  de  2024  às  8h ,  no  endereço  e letrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/será
aberta  a  sessão para  início  dos  lances  para  a  eventual
Contratação  de  Empresa  para  fornecimento  de

materiais para execução de PPCI nas comunidades
São Pelegrino (bairro Jardim América), Santa Bárbara
(bairro Borges e bairro São Cristóvão), e melhorias
na cobertura da Comunidade São João do Lamaison,
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL.  12 de abril  de 2024. IURA KURTZ – Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

http://www.pmmarau.com.br/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
http://www.pmmarau.com.br/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
http://www.pmmarau.com.br/
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/
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Aviso de 

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
0005/2024 

 
CONTRATANTE 
Câmara de Vereadores de Marau/RS 
 
OBJETO 
Compra de dois aparelhos de ar condicionado tipo Split 30.000 BTUs quente/frio 220v para 
instalação no plenário da Câmara Municipal. 
 
VALOR MÁXIMO A SER PAGO 
R$ 16.000,00 
 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
De 12/04/2024 a 17/04/2024 
 
HORÁRIO DA ENTREGA 
Das 08:00 às 11:30 / 13:30 às 17:00 
 
LOCAL DA ENTREGA DAS PROPOSTA 
Na sede da Câmara de Vereadores 
 
ANEXOS E DETALHES: http://www.cvmarau.com.br/editais 
 
 
 
 
 

João Vagner da Rosa Daré 
 

Marau/RS, 11 de abril de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOAO VAGNER DA 

ROSA 

DARE:00736416005

Assinado de forma digital 

por JOAO VAGNER DA 

ROSA DARE:00736416005

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura

Dispensas - Aviso de Abertura

http://www.cvmarau.com.br/editais
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – 
05/2024 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAU-
RS CNPJ: 92.408.285/0001-12 

 
 

Torna-se público que a Câmara de Vereadores de Marau realizará Dispensa 
(Contratação Direta), com critério de julgamento menor valor total, na hipótese do art.75, inciso 
II nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, da compra Compra de dois aparelhos de ar 
condicionado tipo Split 30.000 BTUs quente/frio 220v para instalação no plenário da 
Câmara Municipal. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme quantitativos, descritivos, condições e exigências 
estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta e Anexo I. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.1.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 
elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
 

3. INGRESSO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da ocorrerá com a entrega física da documentação 
e proposta, na secretaria da Câmara Municipal de Vereadores, até o dia 17 de abril de 
2024. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
protocolado primeiro. 

 
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.3.1. contiver vícios insanáveis; 
4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
4.3.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Anexo I deste 
aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, se for o caso de elaboração do mesmo, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.
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6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Contrato. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 
 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o Anexo I com 
a documentação necessária para contratação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Marau, 11 de abril de 2024. 
 
 
 

JOÃO VAGNER DA ROSA DARÉ 
Presidente
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ANEXO I 

Documentos a serem apresentados pela empresa vencedora: 

a) Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado ou Cartório de Títulos e Documentos, onde conste, dentro dos objetivos 
da pessoa jurídica,a prestação dos serviços acima indicados; 

b) Comprovante de inscrição regular junto ao Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídicas da União, expedida pela Receita Federal; 

c) Alvará de localização fornecido pelo Município sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à DívidaAtiva da União, expedida pela Receita Federal; 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à DívidaAtiva do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à DívidaAtiva do Município, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, fornecida pelo 

INSS emitidacom a finalidade de participar em Licitação Pública; 
h) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, fornecido 

pela CaixaEconômica Federal; 
i) Certidão Negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida pela 

Justiça do Trabalho; 
j) Certidão Negativa de matéria falimentar, concordatária, recuperação 

judicial eextrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do(a) Credenciado(a), 
com data não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da emissão da 
mesma, ou Certidão JudicialCível Negativa, expedida pela Justiça Estadual; 

k) Declaração do(a) credenciado(a) de que não pesa contra si a 
superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, 
conforme prevê o artigo 32, §2ºda Lei 8.666/93; 

l) Declaração do(a) credenciado(a) de cumprimento do artigo 7º, inciso 
XXXIII daConstituição Federal, emitida e assinada pelo representante legal da 
empresa. 

m) Em caso de representação por procurador, deverá juntar procuração 
com poderes especiais para representar e decidir a respeito dos atos 
constantes do presentechamamento e somente este poderá assinar; 

 
Marau, 11 de abril de 2024. 
 

 
 

JOÃO VAGNER DA ROSA DARÉ 
Presidente 
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